
O TCU realizou, de março de 2020 a abril de 
2021, cinco ciclos de acompanhamento e 

avaliação da política de testagem do Ministé-
rio da Saúde direcionada ao enfrentamento 
da Covid-19. 

Em março do ano passado, o diretor-geral da 
Organização de Mundial de Saúde, Tedros Adha-
nom, afirmou que o rastreamento e a testagem 
devem ser uma das principais respostas ao 
controle da pandemia, pois ajudam a combater 
a circulação do vírus.  Os países, segundo o dire-
tor da OMS, deveriam isolar, testar e rastrear o 
maior número possível de casos. 

Contudo, tais ações dependem de grandes vo-
lumes de recursos. Outro problema: a escassez 
de insumos para a realização de testes. Para 
não aderir à estratégia de testagem em massa, 
algumas nações criaram soluções próprias, in-
clusive o Brasil.  

Em virtude do fato, o TCU analisou quais táti-
cas foram adotadas pelo Ministério da Saúde, 
dado que, de acordo com artigo 35, inciso III, 
do Anexo I, do Decreto 9.795/2019, cabe à Se-
cretaria de Vigilância em Saúde “coordenar e 
executar as ações de epidemiologia e controle 
de doenças e agravos inusitados à saúde, de 
forma complementar ou suplementar em cará-
ter excepcional, quando: 

a. for superada a capacidade de execução 
dos Estados e do Distrito Federal; 

b. houver envolvimento de mais de um 
Estado e do Distrito Federal; ou 

c. houver riscos de disseminação em âm-
bito nacional”.

POLÍTICA DE TESTAGEM 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
NA PANDEMIA
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9795.htm


O QUE O TCU ENCONTROU?

O acompanhamento do TCU aponta que o Ministério da Saúde:

• estoque de 6,8 milhões de testes com validades pres-
tes a expirar, sendo necessária a revalidação de prazo 
pela Anvisa. Mesmo com a prorrogação do vencimento 
pela agência sanitária, permaneceu o risco de expira-
ção do saldo remanescente; 

• alteração da ação do Plano de Contingência Nacional 
“Garantir os insumos para diagnóstico da infecção 
humana pelo novo coronavírus e outros vírus respira-
tórios para a rede laboratorial para subsidiar a rede 
laboratorial quanto aos insumos para diagnóstico da 
infecção por Sars-CoV-2 e outros vírus respiratórios”, 
representando um enfraquecimento da política nacio-
nal de combate à pandemia, no tocante à realização de 
testes da Covid-19;

• decisão tardia quanto à restrição de entrada no 
Brasil de pessoas vindas de outros países onde foram 
detectadas variantes da Covid-19. Também foi tardia a 
exigência de testes. 

• lentidão no início do processo de sequenciamento 
genético. Mesmo depois de começado, houve pouca 
realização. À época do quinto relatório do acompanha-
mento, de 9/4/2021, o Reino Unido sequenciou no perí-
odo de sete dias praticamente o dobro do que o Brasil 
sequenciou em um ano; 

• falta de dados para a elaboração de mapa interativo 
orientando políticas públicas com orientações ao cida-
dão e monitoramento da doença. 

ENTRE OS PROBLEMAS INDENTIFICADOS, DESTACAM-SE:

-  n ã o  e l a b o r o u 
política de testa-
gem com quanti-
dade definida de 
testes, insumos, público, prazo 
de atendimento e período de 
revisão enfraquecendo a res-
posta à pandemia; 

- distribuiu testes 
aos estados, mu-
nicípios e Distrito 
Federal, de acordo 

com a demanda dos estados, 
sem obedecer a critério especí-
fico ou tampouco sem vínculo a 
uma estratégia definida;

- atuou de maneira 
passiva em rela-
ção à testagem, 
aguardando que 
as pessoas sintomáticas pro-
curem os serviços de saúde 
para a realização de testes;

- não estabeleceu 
m e t a ,  a ç ã o  o u 
objetivo vincula-
dos aos resulta-
dos das testagens. Também 
não houve política nacional 
de testagem com quantida-
de definida;

- Apesar de contar 
com a Rede Nacio-
nal de Sequencia-
mento Genético 

para Vigilância em Saúde ain-
da em implantação, composta 
por quatro laboratórios de 
referência, e com previsão 
de expansão para os Labora-
tórios Centrais dos Estados 
(Lacen), não possui plano de 
comunicação específico para 
orientação à população em 
relação às variantes do vírus.
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O Plenário do TCU determinou ao MS que: Ainda recomendou ao MS que:

• elabore e implemente política nacio-
nal de testagem da Covid-19, estabe-
lecendo, por exemplo, quantidade de 
testes e insumos para testes a serem 
adquiridos, público-alvo, prazo para o 
atendimento, frequência dos testes 
a serem aplicados aos integrantes do 
público-alvo, formas de divulgação dos 
resultados para a população, periodi-
cidade da revisão do plano ou o esta-
belecimento de gatilhos, vinculados 
à evolução da pandemia, que justifi-
quem a revisão das metas, vinculação 
do plano a uma estratégia nacional de 
rastreamento de contatos e/ou identi-
ficação e proteção de categorias de tra-
balhadores mais sujeitos à exposição e 
transmissão do Sars-CoV-2;

• amplie a quantidade de sequen-
ciamentos genéticos de amostras 
positivas para o vírus Sars-CoV-2, 
estabelecendo metas progressivas 
de aumento dessa quantidade, com a 
respectiva previsão de atingimento; 
redução do tempo total de processo 
de sequenciamento genético; previ-
são orçamentária; e inclusão de novos 
laboratórios para a realização dos 
sequenciamentos ou ampliação da 
capacidade dos atuais laboratórios 
responsáveis pelos sequenciamentos;

         O QUE TCU DELIBEROU?  O QUE TCU DELIBEROU?
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Acesse o processo TC 014.575/2020-5

 

Consulte os acórdãos 1.873/2021; 
2.817/2020 e 4.049/2020 – TCU Plenário. 
Todos são de relatoria do Ministro 
Benjamim Zymler. 
 

Acompanhe também o portifólio de 
ações de controle empreendidas pelo 
TCU no âmbito do Programa Especial de 
Atuação no Enfrentamento à Crise do 
Covid-19 – Coopera.
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/1873%252F2021/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/KEY%253A%2522ACORDAO-COMPLETO-2435627%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/KEY%253A%2522ACORDAO-COMPLETO-2446682%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://sites.tcu.gov.br/coopera/

